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INSTITUI A SEMANA DE PREVENÇÃO A
DEPRESSÃO, E, DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ APROVA:

Art. 1º - Inclui no calendário oficial de eventos do Estado do Ceará a Semana de Prevenção a Depressão,
a ser comemorado na primeira semana do mês de setembro de cada ano.

Art. 2º -  São os objetivos da comemoração da Semana de Prevenção a Depressão:

I – ampliar a informação e o conhecimento sobre a depressão, suas causas, sintomas, meios de prevenção
e de tratamento;

II – incentivar a busca pelo diagnóstico e tratamento dos pacientes;

III – combater o preconceito que cerca à depressão

Art. 3º - Na semana de Prevenção a Depressão poderão ser promovidas atividades educativas, a fim de
conscientizar e orientar a população para o enfrentamento da depressão, por meio de:

I – Seminários;

II – Aulas;

III – Workshops;

IV – Palestras;

V - Distribuição de panfletos educativos e cartazes;

VI - Concursos e outras atividades que contribuam para a divulgação dos propósitos estabelecidos pela
presente lei.
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Art. 4º - Para a realização das ações de que trata a presente lei, o Poder Executivo poderá realizar 
convênios, ou parcerias com a iniciativa privada, conforme as necessidades apresentadas para sua
implantação.

Art. 5º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ.

 

JUSTIFICATIVA

Estudos relatam que a depressão será a doença mais incapacitante do mundo, conforme a Organização
Mundial da Saúde (OMS)  divulgou em relatório em 2017. Mas o que é depressão?

Umas das doenças psiquiátricas mais graves. Em definição, temos:

A depressão  (CID 10 - F33) é um distúrbio que gera uma tristeza
profunda, perda de interesse generalizado, falta de ânimo, de apetite,
ausência de prazer e oscilações de humor que podem acabar em
pensamentos suicidas.

Em razão de seu potencial de incapacitar a pessoa, e, até levá-la à morte, a pessoa com depressão precisa
de um acompanhamento médico, tanto para o diagnóstico quanto para o tratamento adequado.

A depressão atinge mais de 300 milhões de pessoas de todas as idades no mundo, segundo a Organização
Mundial da Saúde (OMS).

No Ceará, somente em 2018, o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) concedeu quatro
auxílio-doença por dia, para pessoas que não tinham condições de continuar trabalhando devido à
depressão. Um total de 1.741 auxílios no ano, que evidencia um aumento de 38,6% se comparado aos
índices registrados em 2017.

Cabe ainda destacar o alarmante quantitativo de mortes relacionadas à moléstia, entre 1996 e 2016 em
nosso Estado, que são quase 500 mortes relacionadas à depressão.

486 mortes relacionadas à depressão foram registradas entre 1996 e
2016 no Ceará. O índice é o sexto maior dentre os estados brasileiros
neste período. Segundo dados do Ministério da Saúde, apenas São
Paulo, Minas Gerais, Paraná, Bahia e Rio Grande do Sul tiveram mais
c a s o s .
 (https://diariodonordeste.verdesmares.com.br/editorias/metro/ceara-e-o-6-estado-do-brasil-em-mortes-associadas-a-depressao-em-20-anos-1.2081760
acesso em 05/04/2019, às 11:33)

Diante da necessidade da prevenção e educação para o tema, apresentamos o presente Projeto de Lei no
afã de estimular campanhas educativas para combate e prevenção à moléstia.

Certamente sinais precoces de pessoas depressivas podem ser identificados e o tratamento ser iniciado a
tempo de se evitar prejuízos para o doente e seus familiares.

Conto com o apoio de meus pares, para aprovar a presente iniciativa tão importante para o povo cearense.
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DEPUTADO DAVID DURAND

DEPUTADO (A)
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MATÉRIA: INSTITUI A SEMANA DE PREVENÇÃO A DEPRESSÃO, E, DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 

PARECER

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo 200/96, em
seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o , de autoria do Excelentíssimo Senhor Projeto de Lei nº 245/2019

, queDeputado David Durand  Institui a Semana de Prevenção a Depressão, e dá outras providências.

PROJETO

Art. 1º - Inclui no calendário oficial de eventos do Estado do Ceará a
Semana de Prevenção a Depressão, a ser comemorado na primeira
semana do mês de setembro de cada ano.

Art. 2º - São os objetivos da comemoração da Semana de Prevenção a
Depressão:

I – ampliar a informação e o conhecimento sobre a depressão,
suas causas, sintomas, meios de prevenção e de tratamento;

II – incentivar a busca pelo diagnóstico e tratamento dos pacientes;

III – combater o preconceito que cerca à depressão

Art. 3º - Na semana de Prevenção a Depressão  ser promovidaspoderão
atividades educativas, a fim de conscientizar e orientar a população
para o enfrentamento da depressão, por meio de:
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I – Seminários;

II – Aulas;

III – Workshops;

IV – Palestras;

V - Distribuição de panfletos educativos e cartazes;

VI - Concursos e outras atividades que contribuam para a divulgação
dos propósitos estabelecidos pela presente lei.

Art. 4º - Para a realização das ações de que trata a presente lei, o Poder
Executivo  realizar   convênios, ou parcerias com a iniciativapoderá
privada, conforme as necessidades apresentadas para sua implantação.

Art. 5º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Estudos relatam que a depressão será a doença mais incapacitante do
mundo, conforme a Organização Mundial da Saúde (OMS)  divulgou em
relatório em 2017. Mas o que é depressão?

Umas das doenças psiquiátricas mais graves. Em definição, temos:

A depressão (CID 10 - F33) é um distúrbio que gera uma tristeza profunda,
perda de interesse generalizado, falta de ânimo, de apetite, ausência de
prazer e oscilações de humor que podem acabar em pensamentos suicidas.

Em razão de seu potencial de incapacitar a pessoa, e, até levá-la à morte, a
pessoa com depressão precisa de um acompanhamento médico, tanto para o
diagnóstico quanto para o tratamento adequado.

A depressão atinge mais de 300 milhões de pessoas de todas as idades no
mundo, segundo a Organização Mundial da Saúde (OMS).

No Ceará, somente em 2018, o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS)
concedeu quatro auxílio-doença por dia, para pessoas que não tinham
condições de continuar trabalhando devido à depressão. Um total de 1.741
auxílios no ano, que evidencia um aumento de 38,6% se comparado aos
índices registrados em 2017.

Cabe ainda destacar o alarmante quantitativo de mortes relacionadas à
moléstia, entre 1996 e 2016 em nosso Estado, que são quase 500 mortes
relacionadas à depressão.

486 mortes relacionadas à depressão foram registradas entre 1996 e 2016 no
Ceará. O índice é o sexto maior dentre os estados brasileiros neste período.
Segundo dados do Ministério da Saúde, apenas São Paulo, Minas Gerais,
Paraná, Bahia e Rio Grande do Sul tiveram mais casos.
 (https://diariodonordeste.verdesmares.com.br/editorias/metro/ceara-e-o-6-estado-do-brasil-em-mortes-associadas-a-depressao-em-20-anos-1.2081760
acesso em 05/04/2019, às 11:33)
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Diante da necessidade da prevenção e educação para o tema, apresentamos
o presente Projeto de Lei no afã de estimular campanhas educativas para
combate e prevenção à moléstia.

Certamente sinais precoces de pessoas depressivas podem ser identificados
e o tratamento ser iniciado a tempo de se evitar prejuízos para o doente e
seus familiares.

Conto com o apoio de meus pares, para aprovar a presente iniciativa tão
importante para o povo cearense.

DA MATÉRIA.

                                               A presente propositura vislumbra, em apertada síntese, instituir, no âmbito
do Estado do Ceará, a Semana de Prevenção a Depressão.

                                               No se refere às medidas estipuladas no art. 2º da Proposição, não há que se
falar em imposição de obrigações ao Governo do Estado do Ceará, vez que o citado artigo apenas
menciona que tais condutas constituem os objetivos da aludida Semana, não se verificando determinação
de obrigatoriedade de execução dos procedimentos ali especificados.

                                                Pode-se constatar, dessa forma, que a proposição em análise não impõe
condutas ao Poder Executivo, não ofendendo, mesmo por conta do seu art. 2º, o princípio da Tripartição
dos Poderes, princípio geral do Direito Constitucional e fundamental da Constituição, consagrado no art.
2º da Carta Magna da República e art. 3º da Constituição Estadual.

                                               Nesse sentido, mister trazer à tona a competência privativa do Governador
do Estado, nos termos do art. 60, § 2º, alínea “c”, da Constituição Estadual para a temática em pauta.
Vejamos:

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

§ 2º. São de iniciativa privativa do Governador do Estado as Leis que
disponham sobre:

c) criação, organização, estruturação e competências das Secretarias de
Estado, órgãos e entidades da administração pública direta e indireta,
concessão, permissão, autorização, delegação e outorga de serviços
públicos;

                                               Nesse contexto, tem-se que a iniciativa parlamentar não viola o princípio da
Separação de Poderes porque não é da alçada privativa do chefe do Poder Executivo propor projeto de lei
que disponha sobre tal matéria.

                                                De igual modo, não há coincidência com as matérias relacionadas à
competência privativa do Chefe do Executivo, especificamente as elencadas no artigo 88, incisos III e VI,
da Constituição Estadual[1].

                                               Analisando o teor dos artigos deste Projeto de Lei, não restou constatado
que tais regulamentos ditam novas atribuições ou comandam funcionamento de órgãos afeto à
Administração Pública, não inovando, por conseguinte, em matéria tipicamente administrativa.

                                               Por outro lado, a Proposição não enseja despesas, em respeito a vedação
prescrita pela Constituição Estadual, como se lê adiante:

Art. 60. (...)
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§1°. Não será admitido aumento de despesa, prevista:

I – nos projetos de iniciativa exclusiva do Governador do Estado;

DO PROJETO AUTORIZATIVO

No entanto, a propositura em comento,     nos seus arts. 3º e 4º, viola a competência do Governador do
 (Art. 60, inciso II, § 2º, alínea  e  daEstado ao impor obrigações ao Poder Executivo, “c” “e”,

Constituição Estadual do Ceará) – o que enseja a necessidade de supressão dos citados artigos.

Consoante a doutrina especializada, nos casos de projetos de leis que não imponham qualquer obrigação a
um Poder instituído, os mesmos são considerados inconstitucionais por vício de iniciativa.

Dessa forma, projetos de lei dessa natureza  redundam em ( ),leis autorizativas/permissivas vício de
, por colisão com disposições constitucionais, uma vez que, em que pese não haverinconstitucionalidade

conduta impositiva a outro Poder, a iniciativa legislativa será sempre exclusiva do Chefe do Poder
Executivo.

Há, inclusive, precedente na Comissão de Constituição e Justiça da Câmara dos Deputados, que, em
1994, editou a , que assim dispõe: “Súmula nº 01 Projeto de Lei, de autoria do Deputado ou Senador,
que autoriza o Poder Executivo a tomar determina providência, que é de sua competência
exclusiva, é inconstitucional”.

Projetos de Lei que tratam de algum assunto inserido no art. 60, § 2º da Constituição Estadual e art. 61, §
1º da Constituição Federal, , sob o ângulo formal, por serão considerados inconstitucionais conter vício

, ainda que contenham as  São osde iniciativa expressões “autoriza” ou “permite” ou “poderão”.
chamados projetos autorizativos.

Tal vício, inclusive, ,não pode ser sanado sequer pela sanção posterior do chefe do Poder Executivo
eivando de nulidade o diploma legal assim produzido, conforme já decidiu o Supremo Tribunal Federal,
nos autos da ADIN nº 1.381/MC/AL.

Este artigo , cuja viola o art. 60, inciso II, § 2º, alínea  da Constituição Estadual do Ceará“c”,
 em relação às atribuições das Secretarias de Estado,competência é privativa do Governador do Estado

por imporem obrigações ao Poder Executivo.

A violação à regra constitucional de iniciativa do processo legislativo representa indevida afronta ao
princípio da Separação dos Poderes, nos termos do art. 2º da CF/88. Assim, quando um membro do Poder
Legislativo apresenta projeto de lei que contraria o disposto no art. 61, § 1º da CF/88 e no art. 60, § 2º da
CE/89, está, na verdade, usurpando competência deferida, privativamente, ao Chefe do Poder Executivo
pelas Cartas Federal e Estadual.

Nesse sentido, a apresentação de projetos de lei autorizativos por membros do Legislativo visa contornar
, fazendo com que seja aprovado comando legal que não obrigue, mas apenastal inconstitucionalidade

autorize o Poder Executivo a praticar uma determinada ação.

Embora não haja obrigação de cumprimento, é certo que a Constituição não menciona que a iniciativa
privativa do Chefe do Poder Executivo restringe-se às leis impositivas. Dessa forma, qualquer projeto de
lei que viole o contido no art. 61, § 1º da CF/88 e art. 60, § 2º da CE/89, como são os projetos
autorizativos, são inconstitucionais.

Além disso, os projetos autorizativos são antijurídicos, na medida em que não veiculam norma a ser
cumprida por outrem, mas mera faculdade (não solicitada por quem de direito) que pode ou não ser
exercida por quem as recebe.
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Nesse sentido, REALE (Lições Preliminares de Direito, 27, ed., São Paulo, Saraiva, 2002, p. 163)
esclarece o sentido de lei:

Lei, no sentido técnico desta palavra, só existe quando a norma escrita é constitutiva
de direito, ou, esclarecendo melhor, quando ela introduz algo de novo com caráter
obrigatório no sistema jurídico em vigor, disciplinando comportamentos individuais ou
atividades públicas. (...). Nesse quadro, somente a lei, em seu sentido próprio, é capaz
de inovar no Direito já existente, isto é, de conferir, de maneira originária, pelo
simples fato de sua publicação e vigência, direitos e deveres a que todos devemos
respeito.”

O projeto autorizativo nada acrescenta no ordenamento jurídico, pois não possui caráter obrigatório para
aquele a quem é dirigido. Apenas autoriza o Poder Executivo a fazer aquilo que já lhe compete fazer, mas
não atribui dever ao Poder Executivo de despojar a autorização, nem atribui direito ao Poder Legislativo
de cobrar tal uso.

O Supremo Tribunal Federal, em caso semelhante, julgou procedente Ação Direta de
Inconstitucionalidade de Lei do Estado do Amapá que concedeu ou autorizou a concessão de vantagem
pecuniária a certa classe de servidores públicos, senão vejamos:

EMENTA: INCONSTITUCIONALIDADE. Ação direta. Lei nº 740/2003, do
Estado do Amapá. Competência legislativa. Servidor Público. Regime jurídico.
Vencimentos. Acréscimo de vantagem pecuniária. Adicional de Desempenho a
certa classe de servidores. Inadmissibilidade. Matéria de iniciativa exclusiva do
Governador do Estado, Chefe do Poder Executivo. Usurpação caracterizada.
Inconstitucionalidade formal reconhecida. Ofensa ao art. 61, § 1º, II, alínea “a”, da
CF, aplicáveis aos estados. Ação julgada procedente. Precedentes. É
inconstitucional a lei que, de iniciativa parlamentar, conceda ou autorize conceder

. (STF - ADI 3176 / AP –vantagem pecuniária a certa classe de servidores públicos
AMAPÁ; Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Julgamento: 30/06/2011, Órgão
Julgador: Tribunal Pleno, DJe-150, DIVULG: 04-08-2011 PUBLIC: 05-08-2011)

Conclui-se que não pode o legislador estadual deflagrar processo legislativo que envolva assunto
constante do rol do art. 60, § 2º da Constituição do Estado do Ceará, ainda que de forma autorizativa, sob
pena de , por atentar contra o princípio da Separaçãoflagrante vício de inconstitucionalidade formal
dos Poderes (Art. 2º, CF/88) e da invasão de competência reservada ao Poder Executivo.

Na verdade, pelo princípio da simetria, compete ao Governador do Estado a direção da administração
superior estadual, bem como a iniciativa legislativa para propor projetos de lei que crie atribuições a
órgãos e entidades da Administração Pública.

Considerando-se os dispositivos supramencionados, constata-se nos arts. 3º e 4º, a invasão da
 violando o art  competência do Governador, ao impor obrigações ao Poder Executivo, . art. 60, inciso

II, § 2º, alínea  da Constituição Estadual do Ceará“c”, .

DO PROJETO DE LEI.

                                               No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta
Magna Estadual, in verbis:

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;
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                                               Da mesma forma, estabelecem os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206,
inciso II do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará                      (Resolução
389 de 11/12/96 – D.O. 12.12.96), respectivamente, abaixo:

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

Art. 206. A Assembléia exerce a sua função legislativa, além da
proposta de emenda à Constituição Federal e à Constituição
Estadual, por via de projeto:”

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de
competência do Poder legislativo, com a sanção do Governador do
Estado;

                                               A proposição em tela, como podemos observar, uma vez consideradas as
, se encontra em harmonia com os ditames constitucionais e com o Regimento Internoobservações acima

desta Casa, não apresentando impedimento para sua regular tramitação.

DA CONCLUSÃO.

                                               Destarte, opinamos à egrégia Comissão de Constituição, Justiça e Redação pelo
PARECER FAVORÁVEL à regular tramitação do Projeto de Lei nº 245/2019, com a ressalva de que
sejam suprimidos os arts. 3º e 4º.

É o parecer, salvo melhor juízo.

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

 

 

 

 

 

[1] CE/89. Art.88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

II – exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado e dos Comandantes da Polícia Militar e do Corpo
de Bombeiros, a direção superior da administração estadual;

III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição;

VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da administração estadual, na
forma da lei.
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SULAMITA GRANGEIRO TELES PAMPLONA

ANALISTA LEGISLATIVO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 245/2019 - ENCAMINHAMENTO Á COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TÉCNICAS.

  Autor:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Usuário assinador:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Data da criação:  26/04/2019 08:32:11  Data da assinatura:  26/04/2019 08:32:16

CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
26/04/2019

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Coordenador das Consultorias Técnicas.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 245/2019- ANÁLISE E REMESSA AO PROCURADOR

  Autor:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Usuário assinador:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Data da criação:  02/05/2019 09:00:01  Data da assinatura:  02/05/2019 09:00:11

COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TECNICAS

DESPACHO
02/05/2019

DE ACORDO COM O PARECER.

ENCAMINHE-SE AO PROCURADOR.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PROJETO DE LEI Nº 245/2019 - PARECER- ANÁLISE E REMESSA À CCJR.

  Autor:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Usuário assinador:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Data da criação:  02/05/2019 15:14:03  Data da assinatura:  02/05/2019 15:14:20

GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
02/05/2019

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se à Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NA CCJR

  Autor:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  08/05/2019 13:56:24  Data da assinatura:  08/05/2019 13:56:45

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
08/05/2019
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-002-00

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Memorando de Designação de

Relatoria

DATA

REVISÃO:
 

 

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Salmito

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Matéria: SIM

Emendas: NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme abaixo:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o

parecer de Vossa Excelência.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER AO PROJETO DE LEI N. 245/2019.

  Autor:  99854 - DEPUTADO SALMITO

  Usuário assinador:  99854 - DEPUTADO SALMITO

  Data da criação:  08/07/2019 14:38:39  Data da assinatura:  12/07/2019 16:12:19

GABINETE DO DEPUTADO SALMITO

PARECER
12/07/2019

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 245/2019

 

INSTITUI A SEMANA DE PREVENÇÃO A DEPRESSÃO,
E, DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AUTOR: DEP. DAVID DURAND.

 

I – RELATÓRIO

 

Trata-se da análise do Projeto de Lei nº 245/2019, de autoria do nobre Deputado David Durand, que
“Institui a Semana de Prevenção a Depressão, e, dá outras providências”.

É o relatório.

 

II – ANÁLISE

 

Cumpre-nos salientar que neste momento do processo legislativo a análise é estritamente de legalidade,
constitucionalidade e admissibilidade da matéria, não sendo oportuna a análise de mérito.

Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, não se verifica nenhum óbice a regular tramitação do
Projeto de Lei, uma vez que existem previsões constitucionais que admitem a tramitação da matéria por
esta via. É importante observar a competência de iniciativa de leis prevista no Art. 60, inciso I, da
Constituição Estadual do Ceará, nestes termos:

 

“Art. 60. Cabe a iniciativa de Lei:
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I – aos Deputados Estaduais;

(…)”

 

É importante é salientar que a competência supracitada é remanescente ou residual, ou seja, cabe aos
Deputados Estaduais a iniciativa de leis em assuntos não atribuídos aos legitimados no Art. 60, incisos II,
III, IV, V, VI, §2  e suas alíneas.o

Nesse aspecto, o projeto em questão não fere a competência do Governador do Estado do Ceará, no que
se refere à iniciativa legislativa sobre as matérias elencadas no Art. 60, §2  e suas alíneas da Constituiçãoo

Estadual. Além disso, não trata de matéria relacionada à competência privativa do Chefe do Poder
Executivo, elencadas no artigo 88, incisos III e IV, da Carta Magna Estadual:

 

“Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

(...)

III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos
previstos nesta Constituição;

(...)

VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder
Executivo e da administração estadual, na forma da lei;”

 

Podemos observar, portanto, que a Constituição Estadual não reserva ao Chefe do Executivo a
competência de iniciar o processo legislativo da matéria em análise, bem como não podemos considerar a
instituição de uma semana de conscientização para prevenir a depressão como parte da organização e
funcionamento do Poder Executivo ou da administração estadual.

No que se refere a projeto de lei, assim prevê o Art. 58, inciso III, da Constituição Estadual:

 

“Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

III – leis ordinárias;”

 

No mesmo sentido dispõem os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno
desta Casa Legislativa (Resolução 389, de 11 de dezembro de 1996), respectivamente:

“Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

(…)

II – projeto:
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(…)

b) de lei ordinária;

(…)

Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da
proposta de emenda à Constituição Federal e à Constituição
Estadual, por via de projeto:

(…)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias do Poder
Legislativo, com a sanção do Governador do Estado;”

 

Assim, destacamos que o Projeto de Lei em análise encontra-se em harmonia com os ditames
constitucionais e com o Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, não havendo
nenhum impedimento para sua regular tramitação.

 

III – VOTO

 

Diante das considerações expostas, no que nos compete analisar, apresentamos PARECER
 ao Projeto de Lei nº 245/2019.FAVORÁVEL

É o nosso parecer.

 

DEPUTADO SALMITO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CCJR

  Autor:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  14/08/2019 09:52:48  Data da assinatura:  14/08/2019 09:53:07

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
14/08/2019
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-004-00

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas

Permanentes

DATA

EMISSÃO:
20/06/2018

Conclusão da Comissão
DATA

REVISÃO:
 

                                                               

20ª REUNIÃO  ORDINÁRIA     Data 13/08/2019

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.
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DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   APROVADO

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99623 - EVANDRO LEITAO_

  Data da criação:  22/08/2019 14:55:13  Data da assinatura:  22/08/2019 15:52:11

PLENÁRIO

DESPACHO
22/08/2019

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 94ª (NONAGÉSIMA QUARTA) SESSÃO
ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 22/08/2019.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 73ª (SEPTUAGÉSIMA TERCEIRA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 22/08/2019.

APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL NA 74ª (SEPTUAGESIMA QUARTA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 22/08/2019.

EVANDRO LEITAO_

1º SECRETÁRIO
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  Nº do documento:  00048/2019  Tipo do documento:  TERMO DE DESENTRANHAMENTO

  Descrição:   TERMO DE DESENTRANHAMENTO DO DOCUMENTO: AUTOGRAFO Nº (S/N)

  Autor:  99096 - JAMILYS MONTE CASTRO

  Usuário assinador:  99096 - JAMILYS MONTE CASTRO

  Data da criação:  28/08/2019 11:47:54  Data da assinatura:  28/08/2019 11:47:54

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

TERMO DE DESENTRANHAMENTO Nº 00048/2019
28/08/2019

Termo de desentranhamento AUTOGRAFO nº (S/N)
Motivo: ALTERAR ARQUIVO

NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO
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